PARECER Nº 1276  , DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 31, DE 1998


De autoria do nobre Deputado Jamil Murad, o projeto em epígrafe institui desconto de 50% sobre o valor da passagem de ônibus e trens, nas linhas intermunicipais, aos estudantes, nos dias letivos.



Nos termos regimentais, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 9ª a 13ª Sessões Ordinárias (de 13 a 19/02/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser examinado nos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, consoante o disposto no § 1º do artigo 31, da IX Consolidação do Regimento Interno.



Na qualidade de relator designado para fazê-lo, verificamos que o autor pretende instituir desconto de 50% no valor das passagens de ônibus e trens intermunicipais para os estudantes, nos dias letivos.


A matéria é de natureza legislativa e, quanto à competência, increve-se dentre aquelas de iniciativa concorrente, consoante o disposto nos incisos XI e IV do art. 24 da Constituição da República.



A preocupação do autor é promover o incentivo à educação, proporcionando à juventude maiores oportunidades de consecução de educação e cultura.



Por outro lado, os transportes coletivos constituem serviço público, cuja execução é delegada a empresas, sem que o Poder Público abdique, no entanto, da sua prerrogativa de fixar as respectivas tarifas ou preços, conforme dispositivos constitucionais e legislação vigente.



Todavia, para aprimorar o texto da matéria e adequá-lo à técnica legislativa vigente, propomos a seguinte:



EMENDA



Dê-se ao artigo 1º do Projeto de lei nº 31, de 1998, a seguinte redação:



"Artigo 1º - O Governo do Estado de São Paulo fica autorizado a conceder desconto de 50% (cinqënta por cento) no valor das passagens de ônibus e de trens, nas linhas intermunicipais, aos estudantes devidamente matriculados nos estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior do Estado.



Parágrafo único - O desconto só ocorrerá nos dias letivos e no trajeto entre os estabelecimentos de ensino e a residência dos estudantes."



Ante o exposto, o nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 31, de 1998, com a emenda apresentada.



É o nosso parecer.



a) Celso Tanaui – Relator

Aprovado o Parecer do Relator favorável à proposição, com emenda.

a) CÃNDIDO GALVÃO -  Presidente

Cândido Galvão – Duarte Nogueira – Celso Tanauí – Roberto Purini – Luiz Carlos da Silva – Jamil Murad

